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1436 Aperfeiçoamento do Trabalho e da Educação na Saúde 4.971.408
AT I V I D A D E S

10 122 1436 2272 Gestão e Administração do Programa 729.928
10 122 1436 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Na-

cional
729.928

S 3 2 90 0 151 729.928
10 128 1436 8630 Apoio à Melhoria da Capacidade de Gestão

de Sistemas e Gerência de Unidades do
SUS

4.241.480

10 128 1436 8630 0001 Apoio à Melhoria da Capacidade de Gestão de
Sistemas e Gerência de Unidades do SUS -
Nacional

4.241.480

S 3 2 31 0 151 4.241.480
1444 Vigilância, Prevenção e Controle de Doenças e Agravos 38.439.400

AT I V I D A D E S
10 305 1444 20AL Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito

Federal e Municípios para a Vigilância em
Saúde

21.741.400

10 305 1444 20AL 0029 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios para a Vigilância em Saúde
- No Estado da Bahia

1 0 . 11 3 . 0 0 0

S 3 1 31 0 151 1 0 . 11 3 . 0 0 0
10 305 1444 20AL 0031 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Fe-

deral e Municípios para a Vigilância em Saúde
- No Estado de Minas Gerais

4.600.000

S 3 1 31 0 151 4.600.000
10 305 1444 20AL 0041 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Fe-

deral e Municípios para a Vigilância em Saúde
- No Estado do Paraná

900.000

S 3 1 31 0 151 900.000
10 305 1444 20AL 0042 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Fe-

deral e Municípios para a Vigilância em Saúde
- No Estado de Santa Catarina

2.036.300

S 3 1 31 0 151 2.036.300
10 305 1444 20AL 0043 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Fe-

deral e Municípios para a Vigilância em Saúde
- No Estado do Rio Grande do Sul

4.092.100

S 3 1 31 0 151 4.092.100
10 305 1444 6031 Imunobiológicos para Prevenção e Controle

de Doenças
8.832.000

10 305 1444 6031 0001 Imunobiológicos para Prevenção e Controle de
Doenças - Nacional

8.832.000

S 4 1 90 0 151 8.832.000
P R O J E TO S

10 305 1444 3994 Modernização do Sistema Nacional de Vi-
gilância em Saúde - VIGISUS

7.866.000

10 305 1444 3994 0001 Modernização do Sistema Nacional de Vigi-
lância em Saúde - VIGISUS - Nacional

7.866.000

S 3 2 90 0 151 750.000
S 3 2 90 0 388 6.250.000
S 4 2 90 0 151 866.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 282.419.058
TOTAL - GERAL 282.419.058

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42206 - Agência Nacional do Cinema
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0169 Brasil, Som e Imagem 600.000
AT I V I D A D E S

13 122 0169 2272 Gestão e Administração do Programa 600.000
13 122 0169 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Na-

cional
600.000

F 4 2 90 0 100 600.000
TOTAL - FISCAL 600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42902 - Fundo Nacional de Cultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

11 4 1 Cultura Viva - Arte, Educação e Cidadania 315.394
AT I V I D A D E S

13 392 1141 8886 Apoio e Modernização de Espaços Culturais
- Pontos de Cultura

315.394

13 392 1141 8886 0001 Apoio e Modernização de Espaços Culturais -
Pontos de Cultura - Nacional

315.394

F 4 2 50 0 11 8 315.394
TOTAL - FISCAL 315.394
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 315.394

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1385 Proteção Social Especial 1.253.286
AT I V I D A D E S

08 244 1385 2A69 Serviços Específicos de Proteção Social Es-
pecial

1.253.286

08 244 1385 2A69 0031 Serviços Específicos de Proteção Social Espe-
cial - No Estado de Minas Gerais

1.253.286

S 3 2 41 0 151 1.253.286
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.253.286
TOTAL - GERAL 1.253.286

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República e
dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Ciência, Tec-
nologia e Inovação, da Educação, dos Transportes, da Integração Nacional e
das Cidades, crédito suplementar no valor global de R$ 27.544.758,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei no

12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011),
em favor da Presidência da República e dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da
Ciência, Tecnologia e Inovação, da Educação, dos Transportes, da Integração Nacional e das Cidades,
crédito suplementar no valor global de R$ 27.544.758,00 (vinte e sete milhões, quinhentos e quarenta e
quatro mil, setecentos e cinquenta e oito reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20121 - Secretaria de Direitos Humanos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.800
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0716 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos Vin-
cendos Devidos pela União, Autarquias e Fundações
Públicas Federais

7.800

28 846 0901 0716 0001 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos Vincendos
Devidos pela União, Autarquias e Fundações Públicas
Federais - Nacional

7.800

F 3 1 90 0 100 7.800
TOTAL - FISCAL 7.800
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.800

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.326.878
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

1.326.878

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

1.326.878

F 1 1 90 0 100 1.326.878
TOTAL - FISCAL 1.326.878
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.326.878

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.172.154
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

2.172.154

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

2.172.154

F 1 1 90 0 100 2.172.154
TOTAL - FISCAL 2.172.154
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.172.154

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência e Tecnologia
UNIDADE: 24207 - Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 11 9 . 7 9 3
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

11 9 . 7 9 3

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

11 9 . 7 9 3

F 1 1 90 0 100 11 9 . 7 9 3
TOTAL - FISCAL 11 9 . 7 9 3
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 9 . 7 9 3
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 10.392
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0716 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos Vin-
cendos Devidos pela União, Autarquias e Fundações
Públicas Federais

10.392

28 846 0901 0716 0043 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos Vincendos
Devidos pela União, Autarquias e Fundações Públicas
Federais - No Estado do Rio Grande do Sul

10.392

F 3 1 90 0 100 10.392
TOTAL - FISCAL 10.392
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.392

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 561.161
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

561.161

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

561.161

F 1 1 90 0 100 561.161
TOTAL - FISCAL 561.161
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 561.161

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 333.857
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0716 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos Vin-
cendos Devidos pela União, Autarquias e Fundações
Públicas Federais

333.857

28 846 0901 0716 0001 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos Vincendos
Devidos pela União, Autarquias e Fundações Públicas
Federais - Nacional

333.857

F 3 1 90 0 100 333.857
TOTAL - FISCAL 333.857
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 333.857

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 15.104.882
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

15.104.882

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

15.104.882

F 3 1 90 0 100 15.104.882
TOTAL - FISCAL 15.104.882
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.104.882

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 813.498
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

813.498

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

813.498

F 1 1 90 0 100 813.498
TOTAL - FISCAL 813.498
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 813.498

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.094.343
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

7.094.343

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

7.094.343

F 1 1 90 0 100 829.680
F 3 1 90 0 100 6.264.663

TOTAL - FISCAL 7.094.343
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.094.343

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 561.161
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

561.161

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

561.161

F 3 1 90 0 100 561.161
TOTAL - FISCAL 561.161
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 561.161

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 23.708.239
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

23.708.239

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

23.708.239

F 1 1 90 0 100 23.708.239
TOTAL - FISCAL 23.708.239
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 23.708.239

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.275.358
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

3.275.358

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

3.275.358

F 1 1 90 0 100 3.275.358
TOTAL - FISCAL 3.275.358
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.275.358

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Educação e da Previdência Social e de Encargos Financeiros da
União, crédito suplementar no valor global de R$ 239.451.566,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso III, alíneas "c" e "e", da Lei nº
12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.381, de
9 de fevereiro de 2011), em favor dos Ministérios da Educação e da Previdência Social e de Encargos
Financeiros da União, crédito suplementar no valor global de R$ 239.451.566,00 (duzentos e trinta e
nove milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais), para atender à
programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2010, relativo
à Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional, no valor de R$ 225.278.938,00 (duzentos e
vinte e cinco milhões, duzentos e setenta e oito mil, novecentos e trinta e oito reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 14.172.628,00 (catorze milhões,
cento e setenta e dois mil, seiscentos e vinte e oito reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 10.392
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0716 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos Vin-
cendos Devidos pela União, Autarquias e Fundações
Públicas Federais

10.392

28 846 0901 0716 0043 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos Vincendos
Devidos pela União, Autarquias e Fundações Públicas
Federais - No Estado do Rio Grande do Sul

10.392

F 3 1 90 0 100 10.392
TOTAL - FISCAL 10.392
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.392

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 561.161
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

561.161

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

561.161

F 1 1 90 0 100 561.161
TOTAL - FISCAL 561.161
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 561.161

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 333.857
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0716 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos Vin-
cendos Devidos pela União, Autarquias e Fundações
Públicas Federais

333.857

28 846 0901 0716 0001 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos Vincendos
Devidos pela União, Autarquias e Fundações Públicas
Federais - Nacional

333.857

F 3 1 90 0 100 333.857
TOTAL - FISCAL 333.857
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 333.857

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 15.104.882
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

15.104.882

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

15.104.882

F 3 1 90 0 100 15.104.882
TOTAL - FISCAL 15.104.882
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.104.882

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 813.498
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

813.498

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

813.498

F 1 1 90 0 100 813.498
TOTAL - FISCAL 813.498
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 813.498

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.094.343
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

7.094.343

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

7.094.343

F 1 1 90 0 100 829.680
F 3 1 90 0 100 6.264.663

TOTAL - FISCAL 7.094.343
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.094.343

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 561.161
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

561.161

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

561.161

F 3 1 90 0 100 561.161
TOTAL - FISCAL 561.161
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 561.161

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 23.708.239
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

23.708.239

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

23.708.239

F 1 1 90 0 100 23.708.239
TOTAL - FISCAL 23.708.239
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 23.708.239

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.275.358
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista

3.275.358

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista - Nacional

3.275.358

F 1 1 90 0 100 3.275.358
TOTAL - FISCAL 3.275.358
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.275.358

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Educação e da Previdência Social e de Encargos Financeiros da
União, crédito suplementar no valor global de R$ 239.451.566,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso III, alíneas "c" e "e", da Lei nº
12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.381, de
9 de fevereiro de 2011), em favor dos Ministérios da Educação e da Previdência Social e de Encargos
Financeiros da União, crédito suplementar no valor global de R$ 239.451.566,00 (duzentos e trinta e
nove milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais), para atender à
programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2010, relativo
à Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional, no valor de R$ 225.278.938,00 (duzentos e
vinte e cinco milhões, duzentos e setenta e oito mil, novecentos e trinta e oito reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 14.172.628,00 (catorze milhões,
cento e setenta e dois mil, seiscentos e vinte e oito reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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